
 

 

 

 
 

15 DE FEVEREIRO DE 2012 
FISCAL 
N.º 04 / 2012 
 
A CCA Advogados informa que: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 
Contactos 
 
José Pedroso de Melo 
jpm@cca‐advogados.com 
 
Pedro Morão Correia 
pmc@cca‐advogados.com 
 

A  presente  FLASH  NEWS  foi 
elaborada  com  fins  informativos, 
sendo  disponibilizada  de  forma 
gratuita,  para  uso  exclusivo  e 
restrito  dos  clientes  da  CCA, 
encontrando‐se  vedada  a  sua 
reprodução  e  circulação  não 
expressamente  autorizadas.  Esta 
informação  tem  carácter  geral  e 
não  substitui  o  aconselhamento 
jurídico para a resolução de casos 
concretos.  

     www.cca‐advogados.com  

TABELAS DE RETENÇÃO NA FONTE PARA 2012
 
Foram publicadas em Diário da República as tabelas de retenção na fonte de IRS, 

aplicáveis  aos  rendimentos  pagos  ou  colocados  à  disposição  de  titulares 

residentes em território nacional durante o ano de 2012. 

 

Além das tabelas gerais, são criadas tabelas específicas a aplicar aos rendimentos  

a pagar aos trabalhadores dependentes abrangidos pela suspensão do pagamento 

de subsídios de férias e de Natal prevista no artigo 21.º da Lei n.º 64 ‐B/2011, de 

30 de Dezembro (que aprovou o Orçamento do Estado para 2012). 

 

As taxas de retenção na fonte poderão ser consultadas aqui. 

 
 
 

 
 

 
Lisboa – Portugal 
Rua Victor Cordon nº10A ‐4º/5ª 
T. 213 223 590 
F. 213 223 599/ 213 420 930 
E. ccageral@cca‐advogados.com 
 
www.cca‐advogados.com 
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Shanghai – China 
Crystal Century Plaza, Rm. 17A 
567 Weihai Rd. 
200041 Shanghai P.R.C. 
T. +86 (21) 6288 9372 
F. +86 (21) 6288 8681 
E. ccachina@cca‐advogados.com 

http://dre.pt/pdf2sdip/2012/02/031000001/0000200010.pdf

